
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA  REDONDA

Secretaria Municipal de Governo

COMUNICADO Nº 179/2010

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às determinações 

contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de dezembro/2010

REFERÊNCIA DATA DO 

REPASSE

BANCO

AGÊNCIA

CONTA      

CORRENTE

VALOR

GESTÃO DE 

POLÍTICAS DE SAÚDE

17/12/2010 104/0197 624010-2 R$ 9.825,90

GESTÃO DE 

POLÍTICAS DE SAÚDE

16/12/2010 104/0197 624010-2 R$ 1.362,53

GESTÃO DE 

POLÍTICAS DE SAÚDE

16/12/2010 104/0197 624010-2 R$ 1.044,72

GESTÃO DE 

POLÍTICAS DE SAÚDE

16/12/2010 104/0197 624010-2 R$ 2.209,57

GESTÃO DE 

POLÍTICAS DE SAÚDE

16/12/2010 104/0197 624010-2 R$ 2.336,74

IMPLEMENT DE 

POLÍTICA DE 

PROMOÇÃO DE 

SAÚDE

17/12/2010 104/0197 624010-2 R$ 3.220,54

TOTAL R$     20.000,00

Volta Redonda, 27 de dezembro de 2010.

Fernando Antonio Rodrigues de Almeida

Secretário Municipal de Governo

Ref.: Memorando n° 154/10-SMS/FMS.

SMS/tvs.


